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PROJETO DE LEI NQ ool DE 17 DE JANEIRO DE 2013

EMENTA: Denomina LIANDRO
VERTUANI o Centro Comunitário
Municipal, localizado no Conjunto
Habitacional Honório Passamani - a
Rua Honório Passamani e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Marilândia Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais APROVA:

Art. ls- Fica denominado "LIANDRO VERTUANI" o Centro
Comunitário Municipal, localizado no Conjunto Habitacional
Honório Passamani -- a Rua Honório Passamani no município de
Marilândia/ES

n
Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Marilândia (ES), 18 de janeiro de 2013.
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